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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 018/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso

de suas atribuições legais que lhe conferem os

arts. 11, 12, § 1º, 13 e 49, da Lei Complementar

nº 028, de 09 de junho de 2003, e alterações

posteriores.

RESOLVE: exonerar o servidor NAFTALE DE SOUSA BORGES,

Matrícula 269255-4, dos quadros desta Vice-Governadoria.

Publique-se

Cumpra-se.

Vice-Governadoria do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 04

de dezembro  de 2019.

MARIA REGINA SOUSA

Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of.  0173

SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MÁRCIA ARAÚJO BORGNETH, para exercer o Cargo em Comissão,

de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Saúde, com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DECRETOS DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARLENILDES LIMA DA SILVA, do Cargo em Comissão, de

Secretário de Cultura, com efeitos a partir de 05 de Dezembro de

2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARLENILDES LIMA DA SILVA, para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade de Administração Financeira,

símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a

partir de 05 de Dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FÁBIO NÚÑEZ NOVO, para exercer o Cargo em Comissão, de

Secretário de Cultura, com efeitos a partir de 05 de Dezembro de

2019.

SECRETARIA DO TURISMO

DECRETOS DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARINA THOMAZ CAMARA, do Cargo em Comissão, de Secretário

do Turismo, com efeitos a partir de 06 de Dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR, para exercer o Cargo

em Comissão, de Secretário do Turismo, com efeitos a partir de 06 de

Dezembro de 2019.

Of.  748
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Of. 1637

PORTARIA Nº 052 /2019 - PRES/JUCEPI

 Teresina, 19 de novembro de 2019

 A SECRETARIA GERAL DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO, através da Diretoria Administrativa, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria nº 051/19 , mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91,92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual nº
87/2007;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual nº 84/2007.

RESOLVE conceder a servidora EDNA MARIA GOMES
MALAQUIAS, Agente Técnico de Serviços, desta JUCEPI, a fruição
e gozo de 45 (quarenta e cinco dias) de Licença Prêmio por
Assiduidade, no período de 02 de dezembro de 2019 e término em 14
de janeiro de 2020,  referente ao período de 02/12/1987 a 02/12/1992,
nos termos do Artigo 91, da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro
de 1994.

Cumpre-se e Publique-se

Glaydston Michel Saldanha Moura Lira
SECRETÁRIO GERAL/ JUCEPI

Of. 768

PORTARIA Nº 055/2019 - PRES/JUCEPI

Teresina, 03 de dezembro de 2019

A SECRETARIA GERAL DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO, através da Diretoria Administrativa, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria nº 054/19 , mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91,92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual nº
87/2007;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual nº 84/2007.

RESOLVE conceder a servidora ZÉLIA MARIA FEITOSA
BARROS, Agente Técnico de Serviços, desta JUCEPI, a fruição e
gozo de 45 (quarenta e cinco dias) de Licença Prêmio por
Assiduidade, no período de 02 de dezembro de 2019 e término em
15 de janeiro de 2020, referente ao período restante de 01/02/1969
a 01/02/1979, nos termos do Artigo 91, da Lei Complementar nº 13
de 03 de janeiro de 1994.

Cumpre-se e Publique-se

Glaydston Michel Saldanha Moura Lira
SECRETÁRIO GERAL/ JUCEPI

Of. 769

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – JUCEPI
SECRETARIA GERAL
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EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1795/2019, de 21 de novembro de
2019 - Remover a servidora Claudia Lima de Sousa, Técnica em
Enfermagem, Matrícula funcional nº 280352-6, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Getúlio
Vargas - HGV, para que a mesma preste seus serviços junto a Unidade
Integrada de Saúde do Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1796/2019, de 26 de novembro de
2019 - Remover a servidora Maria do Socorro Vilela Lopes, Assistente
de Administração, Matrícula funcional nº 004144-X, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Diretoria de
Unidade Administrativa-DUAD, para que a mesma preste seus
serviços junto a Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas-DUGP/
CADES.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1856/2019, de 28 de novembro de
2019 - Remover o servidor Antonio Pereira Neto, Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos, Matrícula funcional nº 019359-3, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado no Hospital
Getúlio Vargas - HGV, para que o mesm preste seus serviços junto a
Central Estadual de Transplantes do Piauí, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1858/2019, de 28 de novembro de
2019 - Remover a servidora Manoel Mendes da Silva, Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, Matrícula funcional nº 019145-X,
do quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado
no Hospital Getúlio Vargas – HGV, para que o mesmo preste seus
serviços junto a Diretoria de Unidade Administrativa – DUAD/
Coordenação de Transportes, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 1862/2019, de 03 de dezembro de
2019 - Remover o servidor Francisco George de Pinho Cardoso,
Motorista, Matrícula funcional nº 209059-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado no Hospital Regional
Chagas Rodrigues, no município de Piripiri/PI, para que o mesmo
preste seus serviços junto a Coordenação Regional de Saúde, no
município de Piripiri/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina - PI,
03 de dezembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 984

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº  382/2019 – GDG

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da
Unidade de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril
de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento à solicitação, o gozo
das férias do servidor Raimundo João de Sousa Leal, matrícula nº
016482-8, conforme especificação abaixo:

- Raimundo João de Sousa Leal – 01.12.2019 à 30.12.2019 (30
dias) – Referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA Nº 383/2019 – GDG

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2019.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI, no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar
os contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do
Piauí  para  melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do
Piauí e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MARIA DO DESTERRO
TEIXEIRA FEITOSA, CPF nº 374.966.543-53, para fiscalizar e
acompanhar o contrato nº 017/2019, firmado com a Empresa GRÁFICA
POPULAR.

Art. 2º - Designar o servidor DILSON ALVES DOS SANTOS,
CPF nº 305.385.803-72, como Gestor do contrato acima citado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19
de setembro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 586

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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PORTARIA MDER/GAB. Nº 116/19
Teresina(PI), 03 de dezembro de 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora - SHEYLLA JENNIFER DE ALENCAR
ARRAIS BAIA matricula nº 230273-0, CPF N° 453.916.023-00
para exercer o encargo de Fiscal do Contrato firmado por esta
Maternidade Dona Evangelina Rosa com a empresa:

-  UNI HOSPITALAR LTDA - CNPJ nº 07.484.373/0001-24 -
Contrato nº 124/19.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº  117/19

Teresina (PI), 03 de dezembro de 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a  Servidora ITAPONIRA DAMÁSIO
DE SOUSA, Matrícula nº 163.233-7 , CPF nº 490.005.273-68, para
exercer o encargo de Fiscal do Contrato firmado por esta Maternidade
Dona Evangelina Rosa com a empresa:
1 -  SAMUEL CASTELO BRANCO  TORRES - CNPJ nº 04.585.748/
0001-54 - Contrato nº 117/2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº  118/19

 Teresina (PI), 03 de dezembro de 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Designar a servidora JAQUELINA GOMES SOARES
SANSÃO, Matrícula nº 180750-1 e CPF nº 708.533.203-49,  para exercer
o encargo de Fiscal do Contrato firmado por esta Maternidade Dona
Evangelina Rosa com as empresas:
1. VH COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME -
CNPJ Nº 13.583.852/0001-09 - CONTRATO 122/19, e
2. DISTRIBUIDORA INTENSIVA MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA ME - CNPJ nº 13.496.848/0001-03 - CONTRATO
nº 123/2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 1544

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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PORTARIA DIGEL/IMEPI N. º 043/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais
que confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.º 14.483, de 26
de maio de 2011 institui, em seu anexo III, o guia de fiscalização dos
contratos de terceirização.

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação
da fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato
(titular) no âmbito deste Instituto o Servidor Francisco Deon da Câmara
Falção Carvalho Montanha, CPF – 066.929.073-49, matrícula n.º 000.565-
7, e como Fiscal (suplente) a Servidora Joana D’arc Pereira da Silva,
CPF – 340.647.103-04, matrícula 339723-8, conforme baixo:

· Contrato n.º 008/2016, firmado entre Instituto de
Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI e a Empresa MUTUAL
Serviços de Limpeza em Prédio e Domicílios LTDA, tendo como
fonte recurso (100) - Tesouro Estadual, como objetivo a prestação
de Serviços Terceirizados – Locação de Mão de Obra.

II - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Dezembro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

PORTARIA DIGEL/IMEPI N. º 044/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais
que confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.º 14.483, de 26
de maio de 2011 institui, em seu anexo III, o guia de fiscalização dos
contratos de terceirização.

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação
da fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR para exercer as atribuições de Fiscal de
Contrato (titular) no âmbito deste Instituto a Servidora Maria Idalina
Meneses do Amaral, CPF – 150.552.213-72, matrícula 047001-5, e como
Fiscal (suplente) a Servidora Cássia Isabel Milhomem, CPF –
709.055.843-68, matrícula 110571-0, conforme baixo:

· Contrato n.º 004/2017, firmado entre Instituto de
Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI e a Empresa CET SEG
SEGURANÇA ARMADA LTDA, tendo como fonte recurso (210) -
União, como objetivo a Contratação de Vigilância/Segurança Física
e Patrimonial armada e desarmada e controle circulação de pessoas.

II - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Dezembro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

PORTARIA DIGEL/IMEPI N. º 045/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.º 14.483, de 26
de maio de 2011 institui, em seu anexo III, o guia de fiscalização dos
contratos de terceirização.

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação
da fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato
(titular) no âmbito deste Instituto o Servidor Ademir Sousa
Boaventura, CPF – 051.659.383-87, matrícula n.º 021959-2, e como
Fiscal (suplente) a Servidora Maria Idalina Meneses do Amaral, CPF
– 150.552.213-72, matrícula 047001-5, conforme baixo:

· Contrato n.º 007/2017, firmado entre Instituto de Metrologia
do Estado do Piauí – IMEPI e a Empresa E. R. Martins, tendo como
fonte de recurso (210) – União, como objetivo a prestação de Serviços
Terceirizados – Locação de Mão de Obra.

II - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Dezembro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

PORTARIA DIGEL/IMEPI N. º 046/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.º 14.483, de 26
de maio de 2011 institui, em seu anexo III, o guia de fiscalização dos
contratos de terceirização.

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação
da fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;
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R E S O L V E:

I - DESIGNAR para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato
(titular) no âmbito deste Instituto o Servidor Ademir Sousa
Boaventura, CPF – 051.659.383-87, matrícula n.º 021959-2, e como
Fiscal (suplente) a Servidora Maria Madalena dos Santos Sales, CPF
– 035.929.953-91, matrícula 036520-3, conforme baixo:

· Contrato n.º 008/2017, firmado entre Instituto de Metrologia
do Estado do Piauí – IMEPI e a Empresa CET SEG Serviços e Locação
de Mão de Obra LTDA, tendo como fonte de recurso (100) - Tesouro
Estado, como objetivo a prestação de Serviços Terceirizados –
Locação de Mão de Obra.

II - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Dezembro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

PORTARIA DIGEL/IMEPI N. º 047/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.º 14.483, de 26
de maio de 2011 institui, em seu anexo III, o guia de fiscalização dos
contratos de terceirização.

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação
da fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato
(titular) no âmbito deste Instituto a Servidora Vera Lúcia da Silva,
CPF – 337.755.593-53, matrícula 340857-4, e como Fiscal (suplente) a
Servidora Maria Idalina Meneses do Amaral, CPF – 150.552.213-72,
matrícula 047001-5, conforme baixo:

· Contrato n.º 003/2018, firmado entre Instituto de
Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI e a Empresa SERVFAZ
SERVIÇOS E MÃO DE OBRA LTDA, tendo como fonte de recurso
(210) - União, como objetivo Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços terceirizados de natureza contínua.

II - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Dezembro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

PORTARIA DIGEL/IMEPI N. º 048/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.º 14.483, de 26
de maio de 2011 institui, em seu anexo III, o guia de fiscalização dos
contratos de terceirização.

CONSIDERANDO que o Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí – IMEPI possui contratos firmados com outras entidades;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de regulamentação
da fiscalização e gestão desses Contratos do IMEPI/INMETRO;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato
(titular) no âmbito deste Instituto a Servidora Joana D’arc Pereira
da Silva, CPF – 340.647.103-04, matrícula 339723-8, e como Fiscal
(suplente) a Servidora Rosemary Pereira da Costa, CPF –
350.703.663-00, matrícula 022707-2, conforme baixo:

· Contrato n.º 039/2018, firmado entre Instituto de Metrologia
do Estado do Piauí – IMEPI e a Empresa LINK CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELE EPP, tendo como
fonte de recurso (210) - União, como objetivo o Gerenciamento de
unidades consumidora, com utilização de cartão magnético e com
fornecimento contínuo e ininterrupto de combustível para frota.

II - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de Dezembro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

PORTARIA N. º 049/2019.

A DIRETORIA DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a necessidade de ser realizado o
Inventario Físico dos Bens Patrimoniais do INMETRO, referente ao
exercício de 2019 junto ao Instituto de Metrologia do Estado do
Piauí – IMEPI.

CONSIDERANDO o Ofício Circular n.º 9/2019/Diraf-Imetro
datado de 04/11/2019,  o qual determina a criação de uma comissão para
fazer o levantamento físico dos Bens Móveis e Imóveis Patrimoniais do
INMETRO, que se encontram na responsabilidade do IMEPI.

R E S O L V E:

1. CONSTITUIR uma Comissão composta de 04 (
quatro) Servidores deste Órgão para realização do INVENTÁRIO
FÍSICO E CONTÁBIL, referente à prestação de contas do Exercício
de 2019, dos bens Móveis do INMETRO.

2. DESIGNAR a servidora efetiva MARIA JOSÉ DA SILVA
SOUSA – matrícula n.º 083220-X, para Presidir a Comissão, tendo como
demais membros os (as) Servidores (as): JOANA DARC PEREIRA DA
SILVA (comissionada) matrícula n.º 339.723-8, ÁUREA APARECIDA DE
JESUS SOUSA (comissionada) matrícula n. 339.739-4, e MARCUS
VINÍCIUS DOS SANTOS (terceirizado) CPF: 023.563.383-65.

3. ESTABELECER para presente Comissão de Inventário o
prazo máximo para apresentar o Relatório Final a Diretoria do IMEPI,
até o dia 20 de Janeiro de 2020, com saldo de 31.12.2019, o
inventário deve ser apresentado em papel e em CD. Os bens devem
ser ordenados por classificação contábil e n.º patrimonial crescente,
dentro de cada conta.

4. O Inventário Físico e Contábil deverá conter as seguintes
informações:

4.1 Discrição dos bens;
4.2 Classificação contábil e o somatório por conta, de
todos os bens;
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PORTARIA GDPG N° 1.160/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

REVOGAR,  com efeitos retroativos a 12 novembro de 2019,
a Portaria  GDPG Nº 1.068/2019, que designou o Defensor Público Dr.
ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR para atuar em regime de
acumulação junto à 9ª Defensoria Pública Itinerante.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 25
de novembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 1.170/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO  pedido de renovação de autorização para residir
fora da comarca, do Defensor Público Antonio Wanderley Leal de
Brito (Portaria GDPG 639/2018), constante no Processo Administrativo
nº 02891/2019;
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº 093/2018.

RESOLVE:

AUTORIZAR, em caráter excepcional, o Defensor Público
Dr. ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO, titular da 2ª Defensoria
Pública Regional de Picos/PI, a residir na Comarca de Bocaina/PI,
por um período de 01 (um) ano, com efeitos retroativos a  12/10/2019
até 12/10/2020, com base no art. 1º da Resolução CSDPE nº 093/2018,
observando o disposto nos arts.  6º e 7º da citada resolução.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 28
de novembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.173/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a portaria GDPG Nº 1.112/2019 que
removeu por Permuta a Defensora Pública Débora Cunha Vieira
Cardoso, titular da 11ª Defensoria Pública de Família da Capital, para
a 6ª Defensoria Pública Regional de Parnaíba-PI;

CONSIDERANDO o deferimento do pedido constante
processo administrativo n° 03045/2019, nos termos do art. 9º da
Resolução CSDPE/PI nº 007/2011, alterada pela Resolução 004/2013
– CSDP.

RESOLVE:

AFASTAR a Defensora Pública DÉBORA CUNHA VIERIA
CARDOSO de suas atividades junto à 11ª Defensoria Pública Pública
de Família da Capital, por um prazo de 10(dez) dias de trânsito para
entrar em exercício no novo cargo em virtude de remoção por permuta,
a ser gozado  no período de 07 a 16 de janeiro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 03
de dezembro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.174/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a portaria GDPG Nº 1.112/2019 que
removeu por Permuta o Defensor Público Gervásio Pimentel
Fernandes, titular da 6ª  Defensoria Publica Regional de Parnaíba-PI,
para a 11ª Defensoria Pública Pública de Família da Capital;

CONSIDERANDO o deferimento do pedido constante
processo administrativo n° 03124/2019, nos termos do art. 9º da
Resolução CSDPE/PI nº 007/2011, alterada pela Resolução 004/2013
– CSDP.  RESOLVE:

AFASTAR o Defensor Público GERVÁSIO PIMENTEL
FERNANDES de suas atividades junto à 6ª Defensoria Pública
Regional de Parnaíba/PI, por um prazo de 10(dez) dias de trânsito
para entrar em exercício no novo cargo em virtude de remoção por
permuta, a ser gozado  no período de 07 a 16 de janeiro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 03
de dezembro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.175/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DARIO BASTOS FORTES
DO REGO, matrícula nº 309.846-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do CONTRATO Nº 63/2019/DPE/PI, celebrado

4.3 Número de Patrimonial do INMETRO;
4.4 Localização;
4.5 Estado de Conservação do Bem;
4.6 Descrição de marca, modelo e o ano de fabricação;
4.7 Data de incorporação do bem;
4.8 Valor individual do bem, de acordo com o seu registro
na contabilidade, Patrimônio.

5. A presente Portaria estará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 02 de Dezembro de 2019.

 MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretora Geral

IMEPI / INMETRO
Of. 430
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entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
E. DANTAS BRANDÃO - EIRELI, CNPJ nº 14.222.220/0001-74, que
tem por objeto a prestação do serviço de reparo de cadeiras e
longarinas pertencentes à Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º DESIGNAR o servidor LUCAS TAUAN CHIQUITO
MARTINS, matrícula nº 333308-6, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato e aditivos acima descritos nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEITOSA DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no
âmbito das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria
Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 03
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1.176/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE
MARQUES AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do CONTRATO Nº 065/2019/
DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa FACULDADE ADELMAR ROSADO – FAR
(PROFISSIONALIZAR – SOCIEDADE PIAUIENSE DE
EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL LTDA), CNPJ nº
06.871.427/0001-41, que tem por objeto curso de especialização lato
sensu em direitos humanos com financiamento de 03 (três) bolsas de
estudo para Defensores Públicos do Piauí.

Art. 2º. Designar a servidora CAMILA DAMASCENO
CAVALCANTE CASTELO BRANCO, matrícula nº 309839-7, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEITOSA DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no
âmbito das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria
Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 03
de dezembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of. 518

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROJUR/2019

PORTARIA Nº 15.204 - 120/2019 – DG ADAPI, DE 11 DE
SETEMBRO DE 2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro
de 2006; considerando o artigo 110, I, da Lei Complementar nº13/94;
considerando a Lei n° 3377/75, de 11/12/1975; considerando a Lei
Federal n° 6.226, de 14/07/1975; considerando a Lei n° 8.213/91;
RESOLVE: Art 1º. Autorizar a Averbação do tempo de contribuição,
pertencente ao servidor WILSON MACÊDO DE ARAÚJO, matrícula
n° 270258-4, exercendo o cargo de Fiscal Estadual Agropecuário -
Engenheiro Agrônomo, nesta Agência, conforme certidão de tempo
de contribuição expedida pela Secretaria de Administração e
Previdência - SEADPREV, emitida em 09/08/2017.
EMPREGADOR: SECRETARIA DE SAÚDE
FUNÇÃO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 90083 SÉRIE: 1
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 04/04/2008 a 01/08/2012
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 04 anos, 04 meses e 01 dia
Art. 2º. O interessado conta de efetivo exercício de tempo de
contribuição, com 1581 dias, correspondendo a 04 anos, 04 meses e
01 dia, datada e assinada pelo funcionário responsável.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 15.204 – 198/2019 – DG ADAPI, DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro
de 2006; e, considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí, Lei Complementar Nº 13, de 03/01/1994, em seus
arts. 2º, 36; 37, §1º, I; considerando o Parecer Jurídico n° 28/2019 -
PROJUR, datado de 22/08/2019, devidamente motivado (oportunidade
e conveniência),
RESOLVE: Art. 1°. Remover, a pedido, o Técnico Estadual de
Fiscalização Agropecuária, CARLOS ALBERTO LEÃO DOS
SANTOS, matrícula n° 204717-9, do EAC de Cabeceiras para a USAV
de José de Freitas – Piauí.
Art. 2°. Revogada a disposição em contrário, a presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 15.204 -197/2019 – DG ADAPI, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro
de 2006; e, considerando a necessidade e o interesse público de
nomear um tomador de suprimento de fundos da USAV de São
Raimundo Nonato;
RESOLVE: Art 1º. Nomear o servidor Leandro Veigas de Araújo como
tomador de suprimento de fundos da USAV de São Raimundo Nonato.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Of. 827

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – ADAPI
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ERRATA DA PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 264/2019,
PUBLICADA NO DOE Nº 216, PÁG. 16, DO DIA 13 DE NOVEMBRO
DE 2019.
CORREÇÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA.

ONDE SE LÊ:
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

LEIA-SE:
Art. 4° Esta Portaria terá os efeitos retroativos a partir de 01 de outubro
de 2019, revogada as disposições em contrário.

Permanecendo inalterados os demais termos da aludida Portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 22 de novembro de 2019

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 2259

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV – GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 2260
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 027/2019

A Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação
– ASSOCIAÇÃO REABILITAR, inscrita no CNPJ nº 07.995.466/0001-
13, por meio do seu Presidente Sr. Benjamim Pessoa Vale, brasileiro,
casado, Médico, inscrito no CPF sob o Nº 132.824.763 – 53, portador
do RG nº 274.742 SSP – PI, residente e domiciliado na Rua Thomaz
Tajra, Nº 1353/1075, Apartamento 1201,  bairro , Teresina-PI, mediante
as atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Entidade e com
fulcro na Portaria Interministerial de Nº 424 de 24 de Dezembro de
2016 do Ministério de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, Da Fazenda e da Transparência, Fiscalização e Controladoria
– Geral da União, em especial no seu artigo 45, por meio da presente
Portaria Interna, vem NOMEAR E CONSTITUIR  a Comissão
Especial, abaixo composta, para conduzir os trabalhos do
Procedimento de Cotação de Preços referente aos Convênios Federais
de Nº 878446/2018 e Nº 877912/2018, consoante originários dos
processos administrativos de Nº 25000.150357/2018 - 04 e
25000.133273/2018 – 06, respectivamente.

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL:

Aderson Luz Carvalho - Presidente
Jefferson Thiago Pegado Barbosa - Membro
Luana Diniz Chaves Freire de Castro - Membro
Hardiane Parente Hardi Martins- Membro

Teresina-PI, 28 de Novembro de 2019.

Benjamim Pessoa Vale
Presidente da Associação Reabilitar

Of. 464
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 AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 04/2019 - CPL

Processo Administrativo: AA.013.1.000003/18-37.

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que até as 09:00 (nove) horas do dia 16 de dezembro de
2019, receberá propostas para contratação de empresa de engenharia
civil para a execução dos serviços de Construção de Um Campo de
Futebol, no Município de Curralinhos-PI, através do Contrato de
Repasse nº 852722/2017/Ministério do Esporte/Caixa Econômica
Federal/SEINFRA. O tipo de licitação é menor preço, regime de
empreitada por preço Global, com valor global estimado de R$
285.490,28 (duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa
reais e vinte e oito centavos). Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas de recursos
provenientes da União e Contrapartida Estadual, na seguinte
classificação: Gestão/Unidade: 16.101; Fonte: 110 e 100; Programa
de Trabalho: 21; Elemento de Despesa: 449051 e PI: 1335. O Edital,
projeto, planilha orçamentária e especificações técnicas, encontram-
se à disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação
da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone (s): (0xx86)3216.8400/8401/
8402, Ramais 217 e 236, Fone: (0xx86) 3216.8403, e-mail:
licitaseinfra@hotmail.com ou licitacao@seinfra.pi.gov.br, de segunda
a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2019.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Deusval Lacerda de Moraes

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 672
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 074/2019/FEPISERH
REF Pregão Presencial SRP Nº 024/2019/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 3106/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: OFTALMICA PROLENTES COMÉRCIO DE
MATERIAIS PARA USO MÉDICO LTDA
CNPJ: 04.610.769/0001-82
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – LENTES
INTRAOCULARES E INSUMOS PARA CIRÚRGIAS
OFTALMOLÓGICAS.
Valor total do contrato: R$ 11.128,00 (Onze mil, cento e vinte e oito
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8666/93 e Lei nº 10520/02
Data de Assinatura: 07 (sete) de outubro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e OFTALMICA PROLENTES
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 103/2019/FEPISERH
REF Pregão Eletrônico Nº 001/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 69/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DELTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.759.043/0001-79
Objeto: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA FEPISERH.
Valor total do contrato: R$ 18.879,18 (Dezoito mil, oitocentos e
setenta e nove reais e dezoito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8666/93 e Decreto Estadual nº
15.093/2013.
Data de Assinatura: 01 (primeiro) de novembro de 2019.
Vigência: Da assinatura até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de
2019.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DELTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 117/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 38/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4366/2019/FEPISERH

Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP
CNPJ: 21.348.798/0001-37
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E
O HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 566.454,00 (Quinhentos e sessenta e
seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 18 (dezoito) de novembro de 2019.
Vigência: 6 (seis) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e 2MV DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of. 434



26

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 • Nº 231

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA NACIONAL N.º 001/2019
Processo Administrativo nº 0023448/2018.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado do Piauí – SEDUC/PI dá ciência a todos que, a Licitação
será adiada considerando a disponibilização dos anexos no site do
TCE/PI da Concorrência Nacional nº 001/2019, que visa as Instalação
de subestação aérea trifásica e instalação elétrica interna para
climatização na U. E. Otávio Falcão em Porto/PI, cujo Aviso de
Licitação fora publicado no DOE/PI nº 217, pág. 15, de 14.11.2019,
bem como no DOU nº 220, Seção 3, pág. 207, de 13.11.2019 e Jornal
Meio norte de 13/11/2019 fica adiada a data de abertura do certame
para o dia: 03/02/2020 às 10:00h, nos termos do § 4º do art. 21 da Lei
8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos
D e F – 1º. Andar, nesta Capital. Tel: 3216-3239. e-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA NACIONAL N.º 002/2019
Processo Administrativo nº 0004049/2019.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado do Piauí – SEDUC/PI dá ciência a todos que, a Licitação
será adiada considerando a disponibilização dos anexos no site do
TCE/PI da Concorrência Nacional nº 002/2019, cujo objeto: Conclusão
da reforma da unidade escolar Padre Joaquim Nonato Gomes,
localizado no município de Teresina/PI, cujo Aviso de Licitação fora
publicado no DOE/PI nº 217, pág. 15, de 14.11.2019, bem como no
DOU nº 220, Seção 3, pág. 207, de 13.11.2019 e Jornal Meio norte de
13/11/2019 fica adiada a data de abertura do certame para o dia: 04/
02/2020 às10:00h, nos termos do § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e
F – 1º. Andar, nesta Capital. Tel: 3216-3239. e-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA NACIONAL N.º 003/2019

Processos Administrativos nº 0002771/2018 e 0003336/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado do Piauí – SEDUC/PI dá ciência a todos que, a Licitação
será adiada considerando a disponibilização dos anexos no site do
TCE/PI da Concorrência Nacional nº 003/2019, cujo objeto: Lote 01 –
Reforma da U. E. Lourival Parente em Teresina/PI e Lote 02 –
Conclusão da Reforma da U. E. Felismino Freitas em Teresina/PI cujo
Aviso de Licitação fora publicado no DOE/PI nº 217, pág. 15, de
14.11.2019, bem como no DOU nº 220, Seção 3, pág. 207, de 13.11.2019
e Jornal Meio norte de 13/11/2019 fica adiada a data de abertura do
certame para o dia: 05/02/2020 às10:00h, nos termos do § 4º do art. 21

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 37/2016

CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí.
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: MUTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 10.659.927/00001-91
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a
CLÁUSULA SEXTA do Contrato nº37/2016 “DA
VIGÊNCIA”,prorrogando-se o termo final de vigência do referido
contrato para 06 de outubro de 2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 30.148,02
Valor Global: R$ 361.776,24
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
28.101.18.542.0017.1071;
Elemento de Despesa: 33.90.37.
Fonte de Recurso: 110
Signatários: Sádia Gonçalves Castro – Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Hercília de Jesus Martins
Rodrigues – Sócio Administrador.
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da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/
n, blocos D e F – 1º. Andar, nesta Capital. Tel: 3216-3239. e-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISODEADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA NACIONAL N.º 004/2019

Processo Administrativo nº 0021165/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado do Piauí – SEDUC/PI dá ciência a todos que, a Licitação
será adiada considerando a disponibilização dos anexos no site do
TCE/PIdaConcorrência Nacional nº004/2019, cujo objeto: Reforma
do Ginásio Poliesportivo Francisco Gardine de Carvalho Santos,
Localizado no município de Jardim do Mulato/PI cujo Aviso de
Licitação fora publicado no DOE/PI nº 217, pág. 15, de 14.11.2019,
bem como no DOU nº 221, Seção 3, pág. 188, de 14.11.2019 e Jornal
Meio norte de 19/11/2019 fica adiada a data de abertura do certame
para o dia: 06/02/2020 às10:00h, nos termos do § 4º do art. 21 da Lei
8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos
D e F – 1º. Andar, nesta Capital. Tel: 3216-3239. e-
mail:licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2019

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PARCERIA Nº 001/2019

PROCESSO Nº: AAA.152.1.000306/19-99
PARECER PGE Nº 2666/2019
CONCEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO;
CNPJ: 06.688.303/0001-25
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ - PI
CNPJ: 01.612.578/00001-61
OBJETO: Aquisição de óleo diesel para recuperação de estradas
vicinais na zona rural do Município de Floresta do Piauí - PI
VALOR: 150.048,25 (centro e cinquenta mil, quarente e oito reais e
vinte e cinco centavos)
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
PROGRAMA: 0027
PROJETO/ATIVIDADE: 1220
NATUREZA DE DESPESA: 444041
FONTE: 100
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2019
VIGÊNCIA: De 05/12/2019 04/12/2020
SIGNATÁRIOS: IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI, CPF
018.380.493-71, AMILTON RODRIGUES DE SOUSA, CPF
865.329.954-04

Of.  717
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação  nº 002/2019
Fundamento: Art.24, IV da Lei nº 8.666/93
Processo Administrativo nº 159/2019
Contrato: n° 023/2019;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: Mutual Serviços de Engenharia LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NAS
DEPENDENCIAS DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍ - IDEPI;
Fonte: 100/116/117
Quantidade: 05 serviços gerais;
Valor: R$ 99.495,90 (Noventa e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa
e Cinco Reais e Noventa Centavos);
Prazo de Vigência: 06 meses;
Data da Assinatura: 04/12/2019;
Assinaturas: Leonardo Sobral Santos, pelo IDEPI e Hercília de Jesus
Martins Rodrigues pela empresa contratada.

Of.  1003

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 007/
2019, que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, DA PI 399 NA
LOCALIDADE MADEIRA CORTADA COM 2,30 KM NO
MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS - PIAUÍ, Fonte de Recurso:100/
117, que no dia, horário e local abaixo discriminado a comissão de
licitação instituída pela portaria de DG de nº 022/2019 estará reunida.
Os interessados deverão entregar à Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, os envelopes com documentos de habilitação e propostas, na
sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, na sala da Coordenação de Licitação,
Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, ás 10:00 (dez) horas, do
dia 26 de Dezembro de 2019.  Tipo de licitação é o de Menor Preço,
regime de empreitada por Preço Unitário. O valor estimado da obra/
serviços é de R$ 128.578,50 (Cento e Vinte e Oito Mil, Quinhentos
e Setenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos). O Edital, Minuta do
Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, localizado a Rua
Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e
e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta, e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de Dezembro de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1004

RETIFICAÇÃO

Retificação da publicação do aviso de licitação Tomada de Preços nº
005/2019, publicado no DOE/PI nº 223, p.20 de 25 de novembro de
2019 – onde se lê: Fonte de Recurso nº 116, Leia-se: Fonte de Recurso
nº 100- Recurso do Tesouro Estadual; Natureza: 449051- obras e
instalações; Autor Emenda: 7- Themistocles Filho ; Emenda
Parlamentar: I0033 Themistocles Filho.

Allan Ricardo Alves Cirilo
Presidente da COPEL/IDEPI

Leonardo Sobral Santos
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1015
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0013/2019 - CPLPREGÃO

PRESENCIAL Nº 013/2019

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS -
CARNES, (Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital
Regional de Campo Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Federal
nº 3.931/01, no próximo dia 17 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 09:00
HORAS, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS - CARNES, conforme especificações e
quantidades dos itens objeto desta licitação descrita
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019,
para o Hospital Regional de Campo Maior, através da
Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,
no Elemento de Despesa 33.90.30; – GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos do TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02
envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 –
Proposta de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE

O presente Edital e maiores informações poderão ser
solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do
Hospital Regional de Campo Maior, situada na Av. do Contorno s/n,
Bairro São Luís, CEP: 64280-000 Campo Maior – PI, no horário das
07:00 às 13:00 Horas.
Campo Maior (PI), 07 de novembro de 2019.

____________________________
Pregoeiro

___________________________________
Pres. da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0014/2019 - CPLPREGÃO

PRESENCIAL Nº 014/2019

AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO GRÁFICO, (Portaria nº
448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de Campo
Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Federal
nº 3.931/01, no próximo dia 17 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 10:00
HORAS, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO GRÁFICO,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto
desta licitação descrita no Edital do PREGÃO

PRESENCIAL Nº 014/2019, para o Hospital Regional
de Campo Maior, através da Secretaria de Estado da
Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,
no Elemento de Despesa 33.90.30; – MATERIAL
IMPRESSO GRÁFICO.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos do TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02
envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 –
Proposta de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE

O presente Edital e maiores informações poderão ser
solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do
Hospital Regional de Campo Maior, situada na Av. do Contorno s/n,
Bairro São Luís, CEP: 64280-000 Campo Maior – PI, no horário das
07:00 às 13:00 Horas.
Campo Maior (PI), 07 de novembro de 2019.

____________________________
 Pregoeiro

___________________________________
Pres. da CPL

Of.  290

ERRATA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2019 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 08/2019 – FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE

Onde se lê: CNPJ: 06.590.459/0001-79
Leia-se: CNPJ: 07.469.042/0001-15.

Os demais itens permanecem inalterados

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2019 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 11/2019 – FORNECIMENTO DE CARNE.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 20/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO
HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0002-19
CONTRATADA: LCB DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: CNPJ N° 10.727.029/0001-23
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARNE DO PREGÃO
11/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/11/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 270.495,00 (duzentos e setenta mil e
quatrocentos e noventa e cinco reais)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS
CARLOS ALVES DA SILVA.  CONTRATADO: LCB
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
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EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2019 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 10/2019 – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DESCARTÁVEIS.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 21/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 21.348.798/0001-37
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS
- PREGÃO 10/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/11/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 261.223,80 (DUZENTOS E SESSENTA E UM
MIL E DUZENTOS E VINTE E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: 2MV DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP.

Of.  223

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

Processo nº 622/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 607/2019
Empresa: Webmed Soluções Objeto:Kit Gasometria.
Valor: 11.700,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº 621/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 606/2019
Empresa: Nort Med Objeto: Equipo B. Braun.
Valor: 9.240,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº 020/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 020/2019
Empresa: Consulplan  Objeto: Assessoria Contábil
Valor: 5.000,00  Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº587/2019 –Dispensa de licitação nº572/2019
EmpresaAlternativa C.MedicamentosObjeto:M.Medic.Hospitalar
Valor: 6.396,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº624/2019 –Dispensa de licitação nº609/2019
EmpresaAlternativa C.MedicamentosObjeto: Medic.Hospitalar
Valor: 4.054,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº625/2019 –Dispensa de licitação nº610/2019
Empresa:Alternativa C.MedicamentosObjeto:Mat. Hospitalar
Valor: 3.685,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  230

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS º. 03/2019
Através do presente termo, fica adjudicado a empresa TREVO
ENGENHARIA & SERVIÇOS EIRELI-ME (CNPJ nº08.139.790/0001-
00), com o valor cotado equivalente a um total de R$ 316.564,89
(Trezentos e dezesseis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e
oitenta e nove centavos). O objeto constante de processo de licitação
Tomada de Preços nº. 03/2019: Serviços de implantação de um
abastecimento de água no Município de Assunção do Piauí-PI.
Teresina, 05 de Dezembro de 2019.
Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2019
Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 002/2019, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 03/2019, a licitante TREVO ENGENHARIA & SERVIÇOS
EIRELI-ME (CNPJ nº. 08.139.790/0001-00), com o valor cotado
equivalente a um total de R$ 316.564,89 (Trezentos e dezesseis mil,
quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).
Teresina, 05 de Dezembro 2019.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária de Estado do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 078/2019
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 150/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 03/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: TREVO ENGENHARIA & SERVIÇOS EIRELI-ME
CNPJ DO CONTRADO: 08.139.790/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Serviços de implantação de
um abastecimento de água no Município de Assunção do Piauí-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 316.564,89 (Trezentos e dezesseis mil, quinhentos
e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1844.
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Vinícius Wanderley Feitosa

Of.  408

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 076/2019
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 152/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta Convite 01/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: JB LOCAÇÕES DE VEICULOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 11.417.820/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Construção de uma
passagem molhada no
Município de Simões-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/11/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 145.351,87 (Cento e quarenta e cinco mil,
trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 20; Sub-Função 608;
Programa:23; Projeto Atividade: 1280.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Samuel Geovane de Lima Xavier



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 • Nº 231

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE º. 01/2019

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa JB LOCAÇÕES
DE VEICULOS E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº.11.417.820/
0001-08), com o valor cotado equivalente a um total de R$ 145.351,87
(Cento e quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e
oitenta e sete centavos). O objeto constante de processo de licitação
Carta Convite nº.01/2019, referente ao objeto: Execução dos serviços
de Implantação de Passagem Molhada no município de Simões-PI.

Teresina, 29 de Novembro de 2019.
Anabel Aperecida da Silva Bastos

Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE nº. 01/2019

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 02/2019, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório CARTA CONVITE
nº. 01/2019, a licitante JB LOCAÇÕES DE VEICULOS E
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº.11.417.820/0001-08), R$
145.351,87 (Cento e quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e
um reais e oitenta e sete centavos). O objeto constante de processo
de licitação Carta Convite nº.01/2019, referente ao objeto: Execução
dos serviços de Implantação de Passagem Molhada no município de
Simões-PI.

Teresina, 29 de Novembro 2019.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO

Secretária Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
Of.  398

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO
 DA DISPENSA N° 04/2019

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica
que a matéria publicada na página nº 52, da edição nº 213, de 08/11/
2019, no DOE/PI, ONDE SE LÊ: “DATA DA CONTRATAÇÃO: 06/
10/2019”, LEIA-SE: “DATA DA CONTRATAÇÃO: 06/11/2019”.
Teresina, 05/12/2019. Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira.

Of.  960

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 028/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0611/19
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 004/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/
0001-28.
OBJETO: Execução dos Serviços de Construção do Viaduto em
Concreto Armado sobre Linha Férrea, com extensão de 8,15m e
Execução dos Acessos ao Viaduto, com extensão de 280,00m, na
Rodovia PI-456, no trecho: Paulistana – PI/Caridade do Piauí.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses.
EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias.
DATA: 03 de dezembro de 2019.
VALOR: R$ 2.265.256,60 (dois milhões, duzentos e sessenta e cinco
mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade: Cód.
46.201.26.782.0020.1063 – Construção, Recuperação, Conservação e
Ampliação de Obras de Artes Especiais e Mobilidade Urbana.
Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante
Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  129

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 029/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0962/19
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 005/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-
28.
OBJETO: Execução de Demolição de Ponte existente e Construção
de Ponte de Concreto Armado, na Rodovia PI – 110, trecho: Piracuruca
– PI/São João da Fronteira – PI, com extensão de 10,00m.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses.
EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.
DATA: 03 de dezembro de 2019.
VALOR: R$ 1.016.763,10 (um milhão, dezesseis mil, setecentos e
sessenta e três reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade: Cód.
46.201.26.782.0020.1063 – Construção, Recuperação, Conservação e
Ampliação de Obras de Artes Especiais e Mobilidade Urbana.  Natureza
da Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante
Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  130

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO
Carta Convite nº 002/2019
Processo Administrativo nº 089/2019
Contrato: n° 012/2019;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: Empresa: Qualityserv Construtora Serviços e Reformas;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NA AVENIDA HUGO NAPOLEÃO NO MUNICÍPIO DE
AGRICOLANDIA -PI;
Fonte de Recursos: 100/116/117;
Valor: R$ 127.333,65 (Cento e Vinte e Sete Mil, Trezentos e Trinta e
Três Reais e Sessenta e Cinco Reais);
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias;
Prazo de Vigência: 12 meses;
Data da Assinatura: 05/12/2019;
Assinaturas: Leonardo Sobral Santos, pelo IDEPI e Mailson Lima
Fernandes, pela Empresa contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N° 002/2019

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  – IDEPI,
torna público para o conhecimento de todos os interessados e para
que surta os efeitos legais pertinentes, que homologou e adjudicou o
procedimento licitatório acima especificado que tem por objeto:
REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NA AVENIDA HUGO NAPOLEÃO NO MUNICÍPIO DE
AGRICOLANDIA -PI, em que foi considerada vencedora a proposta
de preço da empresa QUALITYSERV CONSTRUTORA SERVIÇOS
E REFORMAS, com proposta no valor de R$ 127.333,65 (cento e
vinte e sete mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e cinco
centavos) conforme relatório final da COPEL/IDEPI e termo de
Homologação anexo nos autos do processo administrativo IDEPI nº
089/2019.  Publique-se.

Teresina (PI), 05 de Dezembro de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1019



32

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 • Nº 231

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUI

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 040/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo
execução para acrescer 90 (noventa) dias ao prazo inicial, contados
do dia 21/06/2019 até 19/09/2019 do contrato 040/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 19.09.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 18/06/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flavio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos
Neto.

FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do Quinto Termo aditivo ao Contrato n° 117/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.912.948/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo de
execução para acrescer 90 (noventa) dias ao prazo inicial, contados
do dia 09/10/2019, vigorando o novo prazo até 07/01/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 07/01/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 04/10/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Camara, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Alaíde dos Santos Lobão, pela Empresa Ancal Construções LTDA
ME.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo de
execução para acrescer 90 (noventa) dias ao prazo inicial, contados
do dia 17/12/2019, vigorando o novo prazo até 16/03/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 16/03/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 16/09/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Camara pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos
Neto.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 188/2017

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA REALIZA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 12.062.765/0001-62
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será alterado o prazo de
execução para acrescer 90(noventa) dias ao prazo inicial, contados
do dia 11/11/2019, vigorando o novo prazo até 09/02/2020 e de vigência
até 31/12/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 09/02/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 07/11/2019

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Carina Tomaz Camara, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
ALCENOR DE CARVALHO MIRANDA pela CONSTRTUTORA
REALIZA.

CARINA TOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

Of.  958

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO COMANDO
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EXTRATO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO ASAS
CNPJ 04.961.474/0001-50

Art. 1º - A Fundação Asas é entidade civil de direito privado, de fins
filantrópicos, de caráter beneficente, de assistência social, que tem
por finalidade promover e defender os direitos humanos de pessoas
carentes e expostas ao risco de exclusão social, garantindo-lhes um
futuro sólido e digno na sociedade. Art. 2º - Tem sede e foro na
cidade de São Miguel do Fidalgo, Estado do Piauí, e terá tempo de
duração indeterminada. Art. 3º - A Fundação Asas terá por objetivos:
I. proteger crianças e adolescentes carentes contra a fome, a
desnutrição, as doenças, o analfabetismo e a exclusão social; II.
manter e gerenciar, na cidade de São Miguel do Fidalgo, um centro
de assistência social que acolherá gratuitamente, em regime externo,
crianças e adolescentes carentes, particularmente os mais
desfavorecidos, com programa educativo visando o pleno exercício
de sua cidadania; III.  manter e gerenciar, no município de São
Miguel do Fidalgo, um centro multifuncional de atendimento às
pessoas com deficiência, proporcionando para elas educação e
terapias; IV. dentro de suas possibilidades e na medida em que as
circunstâncias o permitirem, desenvolver atividades que se
enquadrem em suas finalidades sociais. Art. 4º - A Fundação Asas é
constituida e administrada: I. pela assembléia geral; II. pela diretoria;
III. pelo conselho fiscal. Art. 30 - No caso de dissolução da
Fundação, o saldo positivo resultante da liquidacão, respeitadas as
doações condicionais acaso, será destinado a uma entidade
congênere, com pessoalidade jurídica, que esteja registrada no
Conselho Nacional de Assistência Social, a ser designada pela
diretoria, para ser aplicado nas mesmas finalidades. Art. 32 - Os
auxílios e subvenções da Fundação Asas serão inteiramente
destinados à realização de sua finalidade estatutária e, portanto,
aplicados direta e exclusivamente nas suas estruturas, atividades e
serviços gratuitos em favor de criancas e adolescentes de famílias
carentes estabelecidos nos artigos 1º e 3°. Art. 33  - Os diretores,
conselheiros, membros, benfeitores ou equivalentes não perceberão
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou
atividades que lhes sejam atribuidas pelos respectivos atos
constitutivos.

São Miguel do Fidalgo. 01 de junho de 2018

Robert Martin Henri Hamers, presidente

PP.  2439

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL, RUA JOSÉ NORONHA N0 75, CNPJ N0 06554877/0001-00, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA DO MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMAR AUTORIZAÇÃO PERFURAÇÃO DE POÇO E OUTORGA PREVENTIVA PARA O EMPREENDIMENTO POÇO 

TUBULAR, ABAIXO DISCRIMINADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI 

DENOMINAÇÃO 
DA FONTE 

LATITUDE LONGITUDE BACIA 
HIDROGRÁFICA 

SUB-BACIA 
HIDROGRÁFICA 

VOLUME 
(M3/ANO) 

USO 

POÇO SÃO LUIS -05 32' 23,15'' -42 43' 02,92'' PARNAÍBA BACIAS DIFUSAS 
DO MEDIO 
PARNAIBA 

7.300 CONSUMO 
HUMANO 

 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL, RUA JOSÉ NORONHA N0 75, CNPJ N0 06554877/0001-00, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA DO MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMAR AUTORIZAÇÃO REGULARIZAÇÃO DE POÇO E OUTORGA DE USO PARA O EMPREENDIMENTO POÇO TUBULAR, 

ABAIXO DISCRIMINADO, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI 

DENOMINAÇÃO 
DA FONTE 

LATITUDE LONGITUDE BACIA 
HIDROGRÁFICA 

SUB-BACIA 
HIDROGRÁFICA 

VOLUME 
(M3/ANO) 

USO 

POÇO BREJO -05 33' 24,69'' -42 44' 32,20'' PARNAÍBA BACIAS DIFUSAS 
DO MEDIO 
PARNAIBA 

7.300 CONSUMO 
HUMANO 

POÇO FLAMENGO -05 32' 04,51 
 

-42 43' 38,88'' 
 

PARNAÍBA BACIAS DIFUSAS 
DO MEDIO 
PARNAIBA 

11.972 

 

CONSUMO 
HUMANO 

POÇO 
CANAFÍSTULA 

-05 33' 01,94'' -42 44' 03,38'' PARNAÍBA BACIAS DIFUSAS 
DO MEDIO 
PARNAIBA 

10.220 CONSUMO 
HUMANO 

PP.  2438

Maria do Socorro Costa Freitas Morais - EPP (Posto Santa
Luzia) CNPJ 20.808.140/0003-60, torna publico que requereu
junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, o pedido de expedição da AUTORIZAÇÃO PARA
PERFURAÇÃO OUTORGA PREVENTIVA de 01 (um) poço
tubular, a ser perfurado, na localidade “PI 110 km 45 Pov.
Angelim Miguel Alves/ Barras” coordenadas geográficas
04°19’39,7’’S 42°’35’20,8’’W município Miguel Alves-PI, para
reservar 4.380 m³/h/ano. Bacia Parnaíba, Sub-bacia Dif. Baixo
Parnaíba; para Consumo Humano.

A empresa Cerâmica Costa Norte Ltda CNPJ 12.181.806/0001-
02 torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Parnaíba - PI - SEMAR, a Licença Prévia - LP e
Licença de Instalação, para o empreendimento localizado na
Av. Nações Unidas, 436 - Bairro do Carmo - Parnaíba - PI para
Atividades de Casas de Festas e Eventos (CNAE 82.30-0/02),
Aluguel de Imóveis Próprios (CNAE 68.10-2/02)e Gestão e
Administração da Propriedade Imobiliária(CNAE 68.22-6/00).
Foi determinado estudo ambiental PGRCC.

PP.  2440

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

COMUNICADO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICITA junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, o Pedido Renovação
de Licença de Operação, Processo nº 056/2016, referente a
Melhoramento da Implantação da Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo (TSD) na Pista de Rolamento e
Tratamento Superficial Simples (TSS) nos Acostamentos da Rod. PI-
242, Entr. PI-241/Campinas/PI com 25,020 km de extensão, a ser
executada no Município de Campinas do Piauí, neste Estado.

Teresina, 04 de dezembro de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1007

COMUNICADO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICITA junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, o Pedido de Licença
Prévia (L.P.) e Licença de Instalação (L.I.), Processo nº 056/2019,
referente a Instalação de Estação de Tratamento de Água (ETA)
Convencional de Vazão 72M3/H, a ser executada no Município de
Dom Inocêncio, neste Estado.

Teresina, 04 de dezembro de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail • doe.pi@hotmail.com

www.diariooficial.pi.gov.br


